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Excelentissimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
# ... Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

• • 

... 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce1encia, 

... para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputa-

dos, que o Senado adotou e enviou à sanção do Exce1ent!ssimo 

, N'" Senhor Presidente da Republica a proposiçao dessa Camara que 

altera a redação dos artigos 1 2 e 22 do Decr eto-lei n 2 9 120, 

de 2 de abril de 1946, o qual estabelece a organização dos Q,ua -
dros e Efetivos do Exército. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

) 1. t' • ri 

Georgino Avelino 
, 

12 Secretario 

Imp. Nacional - LN 
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Excelentíssimo Senhor Deputado 
/ , ,. . 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

• 

,. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelen-

, 
cia, para os devidos fins, o incluso autografo do decreto legis -
lativo, sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Re -

, N 

publica, que altera a redaçao dos artigos 1 e 22 do Decreto-lei 

n Q 9.129, de 2 de abril de 1946, que estabelece a organização dos 
, 

, 
·Quadros e Efetivos do Exercito. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
,. N 

Excelencia os protestos de minha distinta consideraçao. 

or Georgino Avelino , 
1 2 Secretario. 

,. 

. ~ 

-_.- . ~- .. 
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~O CONGRE~SO NACIONAL 

Art. 12 - ~ alterada a redação dos artigos 12 

e 22 do Decreto-lei n 2 9 120, de 2 de abril de 1946, que es-

tabelece a organização dos ~uadros e Efetivos do 
, 

Exercito, 
!W passando os referidos dispositivos a ter a seguinte redaçao: 

"Art. 12 - la. R.M. - Distrito Federal e Esta -
dos do Rio de Janeiro e Espírito Santo • 

.. 2a. R.M. - Estado de Sao Paulo. 

3a. R.M. - Estado do Rio Grande do Sul. 

4a. R.M. - Estado de Minas Gerais e Municípios 

do Estado de Goiás ao sul do Município de Pôrto Nacional ex-

clusive. 
, 

5a. R.M. - Estados do Parana e Santa Catari-

na. 

6a. R.M. - Estados de Sergipe e Bahia. 

7a. R.M. - Estados do Rio Grande do Norte, Pa 

ralba, Pernambuco, Alagoas e Território Federal de Fernando 

Noronha. 

8a. R .M. - Estados do Amazonas e Pará, parte 

norte de Goiás (inclusive o Município de Pôrto Nacional),pa~ 

te do Estado de Mato Grosso (Municlpio de Aripunã) e Territó 
, , 

rios Federais de Amapa, Rio Branco, Acre e Guapore. 

9a. R.M. - Estado de Mato Grosso, menos o Mu­

nicípio de Aripunã. 
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10a. R.M. - Estados do Maranhão, Piau! e Ceará. 

Art. 22 - A distribuição e o agrupamento dos di -
versos elementos do Exército, no território nacional, serão fi 

• xados em Decreto baixado pelo Presidente da Republica, levando 

em conta, quanto ao efetivo anual, as possibilidades orçament! 

rias e a Lei de Fixação de Fôrças, votada pelo Congresso". 

Art. 22 - A presente lei entrará em vigor na da -
ta da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, em J; j de 
, , 

\ / 

LN 



I 

I , 
, 

... 

I .. '· ,.....,.. 

I 
l , J / . .s O 3 I J 

D05 D'=.FlJTAOOS l-yf. "f' ' 
I }-~ \ 

, I 
I 

\.( I 

-i 

PROjETO 

N." 494: - 1947 

Altera a redação dos artigos 1." e 22, do Decreto-lei n° 9.120, ,de 19~~, 
~ue estabelet.::e a orgul1izaçfo dos Quadros e Efeti/

7 
do ;XérCi10. 

J I~l C'):lJJ. ~ii.1I dI' :-;, gllJ'::mc;n :\'al'ional _" ) 

------ J . 
O SI. :.~:. i." d L ca República, em Altera c.: redação 1Ío saitigos l' 

menos ':-c'" a~ CL:l~·1·2SS0. sclicita a mo- e 22 do Decreto-lei n.o 9.120, Ile 2 

"'i n ,).1::0, dC) 2 de abril de 1946, or anização dos Quadros e Ejeti 
que estabeleceu a orgazização dos Qua- vos do Exército . 
drc.s (> Ffetivos do Exército. 

Es. \ modiflcg,ção visa: 

1 Harmoninr o referido decreto 
('om "<; Eupe~'venientes alterações, ocor­
ridas com a promulgação da Cons­
tituição Federal. 

2. Simolificar a atual divisão ter­
ritorial rrülitar, para melhor exercí­
cio do comando. 

A matéria é de natureza eminente-
mcntemilítar e técnica. O projeto de 
lei que a regula, anexado à mencio­
nada mensagem, foi elaborado pelo 
Executivo e justificado pelo Presidente 
de República e pelo Ministro da 
GU€rra. 

Somos de parecer que o projeto de 
lei em a;xêço deve ser aprovado sem 
nenllUma alteração. - Arthur lJel'­
nardes. - Gófredo Teles, Relator -
Euclides Figueiredo. - Juracy Maga­
lltães. - Freitas Diniz. - Arruda Câ­
mara. - N egreil'os Falcão. - Bias 
Fortes. - Fernando Flores. - Rocha 
Ribas. - Osorio Tuyuty. - Abelardo 
Mata. 

O Congres.-oo Na-cional decreta: 

Art. 1.0 ~a alterada a redação d~ 
artigos 1.o~22 do Decreto n.o 9.12C, 
de 2 de ,(/bril de 1946, que estabele<:f' 
a Organização elos Quadros e Efetiv~ 
~~IiEXé:rcito, 'p~.êS!Hi~ter ~seguin-

·'Art. 1.0 - l.a R. ~- 1>istrl­
to Federal' e Estados o ~lo oê 
Janeiro e Espírito S I o. f 

I 2.a R. M. - Estí',I110 1e S:w 
I Paulo. f 
, 3.n R. M. Estado ((o Rio 

I 
Grande do Sul. 

4.a R. M. - Estado de Minas 
Gerais e Municípios de Goiás :\. 
Sul do Município de Pôrto Na­
cional cxclusive, 

5.a R. M. - Estados do Para­
ná e Santa Cara tina. 

6.a R. M. - E't<ldo"l de S"rglpe 
e Bahia. 

7.3 R. M. - Estados do Rio 
Grande do Nort.e, Paraíba, Pe:\,­
namhuco '1 Alagoas e Tf7rritórlo 
Fede.ral de Fernando de Noronha. 

.' 
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s.a R. M. - Estados do Ama­
zonas e Pará, parte Norte do de 
Goiás (exclusive o Município de 
Pôrto Nacional), parte do Estado 
de Mato Grosso (Município de 
Aripunã) e Territórios Federais 
de Amapá, Rio Branco, Acre e 
Guaporé. 

9.a R. M. - Estado de Mato 
Grosso, menos o Município de 
Aripunã. 

10.a R. M. - Estados do Ma­
ranhão, Piauí e Ceará. 

Ar.t. 22. A distribuição e o agru­
pamento dos diversos elementos 
do Exército, no território nacional) 
serão fixados em Decreto baixa­
do pelo Presidente da República, 
levando em conta, quanto ao efe­
tivo anual, as possibilidades orça­
mentárias e a Lei de Fixação de 
Fôrças votada pelo Congresso .. ·., 

Art. 2.0 A presente Lei entrarem 
vigor na data d~ sua pUblicação, re­
Togadas as dis osi ões .' rio. 

o r ·0 e es. - rei tas Diniz. -
Arruda Câmara. - Negreiros Falcão. 
- Fernando Flores. - Bias Fortes. 
- Rocha Ribas. - Osorio Tuyuty. -
Abelardo Mata. 

MENSAGEM A QUE SE REFERE o PARECER 

Exce12ntíssimos Senhores Membros 
ÕO Congresso Nacional. 

1. Tenho a honra de submeter a 
consideração de Vossas Excelências a 
proposta feita pelo Estado Maior ao 
Exército e a mim encaminhada peio 
Ministro de Estado da Guerra, enca­
recendo a necessidade de ser altera­
da a redação dos artigos 1. o e 22 do 
Decreto-lei n. o 9.120, de 2 de abril de 
19·16 que estabeleceu a Organização 
dos Quadros e EfetIVOS do Exército. 

A nova redação proposta é a se­
guialte: 

"Art. 1.0 l.a R.M. - Distrito 
Federal e Estados do Rio de Ja­
neiro e Espírito S~ll1to.. 

2. 0 R.M. Estado de São 
Paulo. 

3." R.M. Estado do RlO 
Grande do Sul. 

4.:' R.M. - Estado de Minas 
Gerais e Municípios de Goiás ao 

Sul do Município de Pôrto N .. -
cional exclusivo. 

5. o R. M. - Estados do Paraná 
e Santa Catarina. 

6. o R. M. - Estados de Sergipe 
e Bahh. 

7." R.M. - Estados do Rio 
Grande do Norte, Paraíba, Per­
nambuco e Alagôas e Território 
Federal de Fernando de Noronha. 

8. a R.M. - Estados do Ama­
ZGnas e Pará, parte Norte do de 
Goiás (exclusive o Município de 
Pôrto Nacional) parte do Estado 
de Mato Grosso (Município de 
Aripunã) e Territórios Federais 
de Amapá, Rio Branco, Acre e 
Guaporé. 

9. a R.M. 
Grosso, menos 
Aripunã. 

Estado de Mato 
o Municipio de 

10.a R.M. - Estados do Mara­
nhfto, Piauí e Ceará. 

Art. 22. A c:istribuição e o 
agrupamento dos diversos eJ~­
mentos do Exército no território 
nacional serão fixados em Decre­
to baixado pelo Presidente da Rf.­
pública, levando em conta, quan_ 
to ao efetivo anual, as possibili­
dad€~ orçamentárias e a Lei de 
Fixação dê Fôrças votadas pela 
Congresso" . 

2. Tais modificações justificam-
se pelas razões seguintes: 

a) o Decreto-Lei n. o 9.120, de :l 
de abril de 1946 foi baixado ant~ 
da promulgação da ConstitUição; 

b) a Constituição suprimiu ()j! 

Territórios de Iguaçú e Ponta Porá 
que constam nesSe Decreto; 

c) a prática tem demonstrado ser 
nCCessário simplificar a atual Divisão 
Territorial Militar, para melhor exer­
cicio do comando; 

õ) a dislribuição e o agrupamento 
elas fórças no território nacional va­
riam com circ\lJl1stâncias ocasionais e 
a SUa organiz9.ção é função, em gran_ 
de parte, do Orçamento e da Lei de 
Fixação de Fôrças, (anualmente vo­
tadas pelo Congresso. 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1947. 
- EURICO G. DUTRA. 
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Altera a redação dos artigos 1. ° 
e 22 do Decreto-lei n.o 9.120, de 2 
de abril de 1946, que estabelece a 
Organização dos Quadros e Efe­
tivos do Exército. 

O Presidente da República dos Es­
tlWOS Früd03 de Bra;:'l: 

Jlaça sabEr que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono: 

. Art. 1. ° Fica alterada a redação dos 
2Jrtigo 1. ° e 22 do Decreto-lei núme­
ro 9.120, de 2 de abril de 1946, que es­
tabelece a OrganizacE.o dos QuadrCis 
e Efetivos do Exército, passando a t2r 
o ~eguinte teêr: 

"Art. 1.° - 1.3. R. M. - Dis­
trito F.fderal (' Estados do Rio 
de Janeiro e Eôpírito Santo. 

., & R. M. E.sta-c10 de São 
Paulo. 

3.0. R. M. Estado do Rio 
Grande do Sul. 

'\ a R. M. - Fs "do de Minas 
Geraü e Mun;ci!)ios de Goiás ao 
Sul do Munidnio de Pôrto Nacio­
nal exclusi ve . 

5.3. R. M. - ESt8.dos do Paraná 
e Santa Catari112,. 

6. a R. M. - Estados de Sergipe 
e Bahia. 

7.3. R. M. - EEtadcs do Rio 
Grande do Norte, P::-.raíba. Panam­

buco e Al2goa" e TErritório Fe­
deral de Fernando Neonha. 

8.0. R. M. - Esü:do~ do lm~.zo­
nR::' e P:uá, parte Norte do de 
Goiás (exclusjv~ o Municinio de 
Pôrto Nac:om,ll, parte do Estado 
de l\'i:s to GreE:'o rMunicípi o de Ari­
pupâ) e Tenitórios l<"ederais de 
Ama pá, Rio Branco, Acre e Gua­
pClé. 

9.& R. M. - Est.ado de Mato 
G:'osso, menos o Municipio de Ari­
punã. 

lo.a R, M. - Estados do Mara­
nhão, Piauí e Ceará. 

Art. 22. A distribuição e o agru­
pamento dos divEr.<o3 elementos do 
Exército no território nacional se­
rão fixados em Decreto baixado 
pelo Preóidmte da República. le­
vando em conta, quan to ao efetivo 
anual, as possibilidades orçamen­
t.árias e a Lei de Fixação de Fôr­
ças votada pelo Congresw". 

Art. 2. o A presente le·j entra em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposiçÕES em contrário. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da RE-públicJ.. 

1. Tenho a honra de submeter à 
consideração de Vossa Excelência a 
presente proposta, pm que o Estado 
Maior do Exército enca,ece a necessi­
dade de ser alterada a re:lação dos ar­
tigos 1. ° e 22 do D-e·creto-lei núme­
ro 9.120, de abril de 1946, que esta­
beleceu a Organização dos Quadros 
e Efetivos do Exército. 

A nova proposta é a seguinte: 

"Art. 1.0 - La R. M. - Dis­
trito F-ederal e Estndes do Rio de 
Jam:i:o e FspÍl'ito Santo. 

2." R. M. Est2.do de São 
Paulo. 

3." R. M. Estado do RiO 
Grande do S1'1. 

4.& R. M. - Estado de Minas 
Gerais e Mllnkípios de GOjás ao 
Sul do Município de Pôrto N3cio­
nal exclusive. 

5. a R. '1.1. -- Estados do Paraná 
e Santa Catarina. 

6. a R . M. - Estados de Sergipe 
e Bahia. 

7." R. M. - EstJ.dos do Rio 
Grande do Norte, Pa,aíba.. Pe;-­
nambFco e Alagcas e Território 
Federal de Fernando Noronha. 

8. a R. M. - EstRdos do Ama­
zonas e Pará, parte Norte do de 
Goiás (exclusive o Mun:cínio de 
Pôrto Nacional), parte do Estado 
de Mato Grosso (Município de Ari­
pUI1ã) e Territórios Federais de 
Amapá, Rio Branco Acre e Gua­
poré. 

!l.a R. M. _ E.sts.do de lVlato 
Grosso, mEnos o Município de Ari­
punã. 

10" R. M. - Estados do Mara­
nhão, Piauí e Ceará. 

Art. 22. A diotribuição e o agru­
pamento dos divG'sos elementos do 
Exército no tErritório nacional Sf'­
rão fixados em Decreto baixadú 
pelo Presidente da República le­
vando em conta, quanto ao efetivo 
anual, as pOSSibilidades orçamentá-
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rias e a Lei de Fixação de Fôrças 
votada pelo Congresso." 

2. Tais modificações justificam-se 
pelas razões seguint~s: 

a) o Decreto-lei n.O 9.120, de 2 de 
.. bril de 1946, foi baixado antes da pro­
mulgação da Constituição; 

b) a Constituição suprimiu os Ter­
ritórios de Iguaçú e Ponta Porã que 
constam nêsse Decreto; 
. c) a prática tem demonstrado ser 
necessário simplificar a atual Divisão 

, 

Território Militar, para melhor exer­
cicio do comando; 

dJ a distribuição e o agrupamento 
das fôrças no território nacional vari­
am com circunstâncias ocasionais e 
a sua organização é função, em grande 
parte, do Orçamento e da Lei de Pi.­
xação de Fôrças, anualmente votadu 
pelo Congresso. 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 1947. 
General Canrobert P. da Cost«. 

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1947 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJl.i:TO Nº 491~ - A. 1947 

REDJiÇAO 

Redação final do Projeto de lei, n Q 494, de 1947, que altera a reda­

ção dos artigos lº e 22 do Decreto-lei n Q 9.120, de 2 de Abril de 

1946, que estabelece a organização dos Quadros e Efetivos do Exérci -

to. 

o CONtlRE2S0 NACIONAL decreta: 

, -Art. lQ - E alterada a redaçao dos artig os l º e 22 do De -

creto n Q 9 .120, de 2 de Abril de 1946, que estabelece a Organizaç;o 
, 

dos Quadros e .sfetivos do ~ ~xercito, que passam a ter a se buinte re-
... 

daçao: 

" Art. lº - IA R.M. - Distrito Federal e Estados do Rio de 

Janeiro e Espírito Santo • 
... 

2~ R.M. - Estado de Sao Paulo. 

3' R. M. - Bstado do Rio Grande do Sul . 
~ 

4l!t R. f'n. - Estado de lvIinas Gerais e Munic ípios de Goiás ao 
, 

Sul do Município de Pôrto Nacional ex clusive. 

5~ R. M. - Estados do Paraná e Santa Catarina 

6â R. M. - Estados de Sergipe e Bahia . 

7{! R. /! . - :2 stad;)s do Rio Grande do Norte, "2 arai lJ a, Pe rnam-

buco, Ala ê,ôas e Terri tório l~ederal de Fe rnando Jhronha . 

8! R. M. - Estados do Amazonas e Pará, parte Norte do de Go­

iaz (inclusi ve o ;:luniClpio de pôrto Nacional) , parte do Esta­

do de lVIato Grosso (wunicipio de Aripunã) e 'l'e rri tórios Fede -
, , 

rais de Amapa, Rio Branco, Acre e Guapore. 
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9f. R. M. - Estado de Mato Grosso, menos o IvIuniclpio de 
. .., 

Arlpuna . 

lO~ R. M. - Estados do Maranh~o, Piaul e Cear~. 

,.. 
Art . 22 - A distribuiçao e o a grupamento dos diversos ele -

, , .., 
mentos do Exercito , no territorio nacional, serao fixados 

, 
em Decreto baixado pelo Presidente da Republica , levando em 

conta, quanto ao efetivo anual, as possibilidade s orçamen -
, _ A 

tarias e a Lei de Fixaçao de Forças, votada pe lo Conôre s so" . 

A.rt . 2Q -
, 

A presente Lei entrara em vigor na data da sua pu 
,.. -, 

blicaçao , r evogadas as disposiçoes em contrario. 

van. 

Sala da Comissão de Redaç ão, em 15 de Setembro de 1947. 
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Mensasem.! eetere ~ parecer: 

Excelent!ssimos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

1. Tenho a honra de submeter à consideração de VOssas Exce'lências a 
, 

proposta feita pelo Estado Maior do Ex,rcito e a mim encaminhada pelo 

Ministro de Estado da Guerra, encarecendo a necessidade de ser alterada 
.. 

a redaçao dos artigos 14 e 22 do Decreto-lei n. 9.120, de 2 de Abril de 

1946, que estabeleceu a Organizaçã dos Q,uadros e Efetivos do Exército. 

/ 

I 

} 

- . ... I 

A nova redaçao prOposta e a eeguintez 

" Art. 

, I 

Art.22-

la- la.R.M.- Distrito Federal e Ewtados do Rio de ~aneiro 
e2Espirito Santo. . .. 
2a.R.M.- Estado de Sao Paulo. 
3a.R.lI.- Esáado do Rio Grande do Sul. 
4a~ R.M. Estado de Minas Gerais e MUnicipios de Goiás 

ao Sul do Muniof,io de pôrto Nacional exclusiva 
5a. R.M. Estados do Parana e Santa Catarina. 
ba. R.K. Estados de Sergipe e '.,'.xl.t.tl •• , Bahia. 
7a. R.M. Estados do ~io Grande d9 Norte, Paraiba, PerDs-­

buco e Alagoas e Territorio Federal de Fernando 
de Noronha. 

8a. R.M. Estados do A:D8zonas e Pará, parte Norte do de 
Goiás (exclusive o. Município de POrto Nacional) 
parte ~o Estado d, Mato Grosso ( Munici~io de 
Aripuna) e Territorio~ Federais de Amapa, Rio 
Branco, Acre e Guapore. 

9a.R.M. Estado de Mato Grosso. menos o Município de A-.. ripuwa. 
10a.R.M. Estados do Maranhão, Piaui e Ceará • .. 

A distribuiç80 e o agrupamento dos diversos elementos do E-
# # -ãercito no territorio nacional seraO fixados em Decreto baixado pelo 

, 
Presidente da Republica, levaaõo em conta, quanto aO efetivo anua~, 

; , _ A 

as possibilidades orçamentarias e a Lei de Fixaçao de Forças votadas 

~o Congresso.". 
... .. 

Tais modificaçoes Justificam-se pelas razoes seguintes: 

a)- o Decreto-Lei n. 9.120, de 2 de abril de 1946, toi baixado antes 
... .. 

da promulgaçao da Constituivao; 

b)- a Constituição suprimiu os Territórios de 19uaçú e Ponta porã qu 

;. que c onstam nesse Decreto; 

c)- a prática tem demonstrado ser necessário Simplificar a atual 

Divisão Territorial Militar,para melhor exercício do comando; 

d)- a distribuição e o agrupamento das fôrças no território nacional 

variam com circunstâncias ocasionais e a sua organização é função, em gran-



, . 

ti ~~ ~ 
.# 

parte, do Orçamento e da Lei de Fixação de Fôrças, (~ualmente vo-
, 

tadas pelo Congresso. 

Rio de Janeiro, 1 de Maio de 1947. _? 

----_._----------,:-
. 

Eurico ... G. Dutra. ::::=: ... 
----~ 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS . - ------....... 

, 
Excelentíssimo Senhor Presidente d a República. 

~ 

1. Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excel~ncia a pre-
# sente proposta, em que o Estado Maiordo Exercito encarece a necessidade .. . 

de ser alterada a redaçao dos artigps la e 22 do Decreto-lei n. 9.120, de 

Abril de 1946, que estabeleceu a Organização dos .Quadros e Efetivos do 
, 

Exercito. 

2. 

~ 

A nova proposta e a seguinte : 

la_ la R.M.- Distrito Federal e Estados do Rio de Janeiro e 
Espírito Santo • .. 

2a.R.K.- Estado de Sao Paulo. 
3a.R.M.- Estado do Rio Grande ào Sul. 
4a.R.M.- Estado de Minas Gerais e Munio!pios de Gàiás ao 

. Sul do Munic!pio de pôrto Nacional exclusive. 
# 

5a.R.K.- Estados do Parana e Santa Catarina. 
6a.R.M.- Estados de Sergipe e Bahia. 
7a.R.K.-Estados do~Rio Grande qo Norte,Para!ba, Pernambu­

co e Alagoas e Territorio Federal de Fernando de 
Noronha, 

8s.R.M.-Estados do Amazonas e Pa~á, parte Norte do de Go­
iás ( exclusive o MUnicipio de pôrto Nacional), 
parte 40 Estad9 de Mato Grosso (MUnic!pio de Ari­
punã) e Terri~orios Federais de Amapá, Rio Branco 
Acre e Guapore. . 

9a:R.M.- E!tado de Mato Grosso, menos o Município de Arip~ 
~. # 

10a.R.M. Estados do Maranhão, Piauí e Ceara • 
.. 

Art. 22.- A ~istribuiçao e o,agrupamento dos 2iversos elementos do 
Exercito no territorio nacional serao fixados em Decreto 

, 
baixado pelo Presidente da Republica, levando em cOljta, 
quanto aO efetivo anual, as possibilidades orçamentarias 

.. ~ 

e a Lei de Fixsçao de Forças votada pelo Congresso. • 
.. .. 

Tais modificaçoes justificam-se pelas razoes seguintes : 

a)- o Decreto-lei n. 9.120, de 2 de abril de 1946, toi 

baixado 
.. .. 

antes da promulgaçao da Constituiçao; 

b)- a Constituição suprimiu os 
, , 

Territorios de Iguaçu e 
-.. Ponta Pora que coustam nesse Decreto; 

, , 
c)- a pratica tem demonstrado ser necessario simplificar 

a atual D&visão Territorial Militar, para melhor exercl-

cio do comando; 



., , 
, . 

• 

'. 

d)- a distribuição e o agrppamento das fôrças no território 
... 

nacional variam oom circunstancias ocasionais e a sua organi-
_. _ u 

zaçao e tunçao, em grande parte, do Orçamento e da Lei de F1-- ... . xaçao de Forças, anualmente votadas pelo Congresso. 

Rio de Janeiro, 16 de Abril de 1 947. ~ 

~ General Canrobert 

'--... ---------<t-""'"'--

P. da Costa. 
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